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DECRETO
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DECRETO Nº. 14 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2022.
	

“Decreta facultativo o ponto nas 
repartições públicas municipais 

nos dias que menciona”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VICENTINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições 
legais, que lhe confere a Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO que a data alusiva à Festa Carnavalesca já é uma tradição Nacional;

CONSIDERANDO que o Município de Vicentina sempre aderiu a estas datas como Ponto Facultativo, a exemplo de outras cida-
des brasileiras; 

CONSIDERANDO que o Governo do Estado de Mato Grosso do Sul Decretou Ponto Facultativo a este evento;
		
DECRETA:

Artigo 1º. Fica estabelecido como facultativo o ponto nas repartições públicas municipais o expediente dos dias 28 de fevereiro 
(segunda-feira) e 01 e 02 de março de 2022 (terça e quarta-feira), em virtude das festividades carnavalescas.

Parágrafo Único.  O disposto no caput deste artigo não se aplica aos serviços que, por sua natureza ou característica especial 
não possa ter alterado seu período diário de execução ou não devam sofrer paralisação.

Artigo 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VICENTINA/MS, em 25 de fevereiro de 2022.

MARCOS BENEDETTI HERMENEGILDO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 013, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2022.

“Altera o Decreto n. 16, de 12 
de junho de 2019, e dá outras 

providências.”

MARCOS BENEDETTI HERMENEGILDO, Prefeito Municipal de Vicentina, Estado de Mato Grosso do Sul.

CONSIDERANDO a necessidade de prosseguimento nos projetos de regularização fundiária em imóveis urbanos no Município 
de Vicentina/MS,

DECRETA:

Art. 1º. O art. 6º do Decreto n. 16, de 12 de junho de 2019, passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 6º. A Comissão será integrada pelos seguintes servidores:
I – Luciano Lima da Silva - Presidente da Comissão de Projetos de Regularização Fundiária;
II – Elaine Aparecida Mendes de Souza - responsável pelo Sistema Único de Assistência Social;
III –Mônica Guimarães Araújo Silva - Assistente Social;
V – Edu Carlos Furtado Ramires Junior – Procurador-Geral do Município;
VI – Amanda Caroline Sextito - representante da Secretaria Municipal de Infraestrutura;
VI – Iélita Caroline Oliveira Costa - representante do Departamento de Tributos;

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VICENTINA/MS, em 22 de fevereiro de 2022.

MARCOS BENEDETTI HERMENEGILDO
Prefeito Municipal


		2022-02-25T11:36:15-0300
	EVERTON RICARDO PEREIRA DE SOUZA:93797176104




